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PARECER DAS COMISSõES PERMANEI{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂXICA MUNICIPAL E DO REGIÍI{E TO INTERNO DÂ

cÂulm MUNIctpAL; lecrsuçÃo REuacro aDA A r rcrATrvA

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 256/2024

Protocolo no: 166612024 - DatÃ 2910812024

Ementa do Proiêto: Da denominação a logndouro público de rua José Alves de

Moura e da outras providências.

Autor: Rangel Martjno

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçõês legais e regimentais, notadamente com fundamento

no ad.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

r - ouonuz exrcroo plu voracÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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cÂmARA MUNTcTPAL DE MuRtnÉ'r

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 256 de 2910812024 que Da denomindção a logradouro público

de rua losé Alves de Mourd e dd outras providências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e inicidtiva

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrêntê.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legíslativa assegurados ao Municíplo e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara Municipal:

Ix - modaficar a denominação de logradouro público, exceto quando hower solicitação escrita

de, no mínimo,90yo (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

manifestação oral de representante do Bairro onde fica locâlizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever para fazêlo em reunião ordinária da Câmôra, no que contará com a manifestação

do Vereador propositor da alteração;
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Conconente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos 05 assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seia o píincipal. É â sua prcdoíÍrinância; tudo que repêrcute direta e imediatamente rc vida

municipal é dê interesse local", (CASTRO losê flalo de, in Direito Municipal Posni\lo, 4. ed.,

Editorô Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa corhpetência do Múnicípio para legislar 'sobre assuntos de interes§e

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federâl e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse locâl - ampliam significativamente a atuaÉo

legislaúva da Gmara de VeÍeadores.

(... )

Leis de anícjativa da Câmarô, ou mais propriamente, de seus vereâdores são todas as que a lei

orgânica municipal úo reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As his

orqânicas municípais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61. §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciatÍva erdusiva do

prefeito, como Chefe do Executjvo locôl, os projetos de lei quê disponham sobre a criaÉo,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da AdministÍaéo Pública Munacipal;

matéria de organiza€o administrativa e planejamento de êxecúção de obras e serviços

públicosj criação de cargos, funções ou empregos públicos na AdminisEaÉo direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime juridico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixação e aumento d€ sua remunera6o; plano pluriânual, as diretÍizes orçômentarias, o

orçamento anual e os critérios grplementares e especiais. Os demais projeto6 competem

conconentemente ao prefeito e à Cámarâ, na foma regimental."
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê

Art. 60 - Ao Municipio compête prcver hrdo quanto digE respeito ão seu peculiar intêressê e ao

bem-estôr d€ sua população, câbendo-lhê, privativàmente, dentÍe outrôs, as seguintes

aúibui6es:

)MlI - regulamentar a úlização de logràdouros públicos e, espêcialmente no peímetro

urbaÍto, determinar o itinerário e os pontos de pardda dos trdnspotes coletivos;

E imperioso registrar, gue deve s€r observado, informaçôes a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; s€ndo de suma importância investioacão no sentido de veriFicar a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estarÍimos alterando denominaÉo, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Intemo.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aús autoÍizâcão

leoislativa, depois de veriÍicâda toda documentacão oêrtinentê a proposta

leoislativâ.

?- DÀ CôÍ{Ct lt(Àô Fr[Ât nÀ aôMTq§Àô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÊe ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-s€ que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obs€rvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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.equisitos de constitucionalidade formal e material, juridlcidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 256

de 2910812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{SÍITUCIOÍ{AL E LEGÂL,

ite e

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os yereâdorês à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU lÃO Ol lpnOVlçÃO, eis que

o parecer nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da icipal de l"'1uriaé/MG para

apÍeciação pelos Exmos. Srs. Edis. t"luriaé, dafa em

RANGEL MARTINO DE OUV PAIVA

DEVAIL GOMES COnnÊr

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENÍE'

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÊ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do R€imento Interno
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PROTETO LEI Not 256/2024

Protocolo no: 166612024 - Dat 29108/2024

Objeto de análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da proposta

aprêsêntada: Ementa do Projelo'. Da denominação a logradouro público de rua Jdir

Rodrigues de Oliveira e dd oub'as providências.

Autor: Rangel Martino

Ab initiot imcP.nde salientar que a emissão de manifest ção por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estâs são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efeúvamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oDinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestacão das Comissões Lqislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus repíesentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal úâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é fêita exclusivamênte pela Comissão dê Constituição,

Legislação e Justiça.

í
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se restringê única e exclusivamentê a análise técnica. isto

é. auanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois cab€rá aos vereadores, no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se Dara tanto.

as formalidades lqais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse senúdo é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especlfica, já expôs a sua posição a

resp€itcP.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimenbis e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddb dd votação do parecer da comÍssão da Câmara Municipal

de Muriaé.

Francisco Carvalho Jurídico

2 "o Fr«er enitido pr puuradü ou adwgt o de úgão da adfiinistração N ica não é ab

aúninisbatiw, ltada hais é do q@ a opinião enitidà Elo oÊador do diEito, opinião t&nho-iuidi@,

que otbnbrá o adminittÊdot na tonaú da deisão, na páka do ato administrativo, que § @nsitui

na exeuçáo ex okio fu lei, Na opttunifudê fu lulg@nenA Prquanto enwlvifu na 6Ére simpbs

pat@r, ou s.ja, ato op'natia qÉ @tu ser, ou ttão, @t sideado Fb adninistra&r." (Mandúo óe

Segurançà no 24.584-1 - Disirito Fedêral - Relator: Min. Marco Auíélio de Mello - STF.) Sem grifo no

orillinal

ÉY.É C.l P&rEdê ilêdei@. rÉ, calro. c^M Po6ru 152-Í.1 (32)3ô34íl5G CEP 36 3€&15'Muri'á _ $G
Er/bjl @m{p@mroun& m 6v hÍ - siE ondd !ô!e,§g!]a!@!i!aê@10!-!!



I

li''i ': -:,

UJCAMARA MUNICIPAL DE MURIA

P RECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DwERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

ArL 1rO, t lo Gm Plcná.io, o prorato aaé dbtÍiboí.lo & ComirÉôc. P!ítiancnt ô, qlra

craidaÍão dê apÍtaêí âÍ pa,tcar à l,lcia, 3êndo quc, brdo aaa&n oaorÍido, o DroJGto rêÍá

induao na oÍdcír do dia pal! dlacüssão c yoteção, conÍotrnc 5cgu6:

§ 10 - Em regra, os pmietos de lei ê dê resoludo passam por 03 (És) vota@es;

§ 2o. No Plenário o píor€to é submetido à 1a (pÍimeirô) dis.ussão, podendo serr

â) reiêitado;

b) aprovôa,o, sêm emendâs;

c) âprovâdo, coín emendas das Comissões;

d) receber êmendat gJbemendas ou $Hitrrtivos em Plenário.

I - se o ftojeto é reiêitado sêguará parô a S€cÍebia dâ Câmôra parô àrquivamento;

II - Na hiúese de ser agovado 5eín eínendâs, seni enüado à Mesa Diretorà paía, nas reuniiies

subsequentes, ir à 2ô e 3. votaÉes;

III - se for aprovado com emendôs dôs Comissões, será enviado à Comissão dê R€daçâo para

êlaboraéo de copia da rcdação do venciro, ou seja, a nova redaÉo do pÍoieto (om as eÍnendas

apíovâdâs no lo (píim€iro) tumo de v@o. pôrô quê este retoÍm ao Pleíário;

§ 30 - Havendo ôpreseí@o ê emendâs em Plenário, o PÍojeto sairá da pauta, sendo renetido, @m

as eÍnendas, às Comissões Permânentes competentet aú5 o que, emfido6 os pareceíes, retomàrá à

Ordem do Dia parâ apreoôÉo pelo Plenário;

§ 40 - O proieto que ÍecebeÍ eÍnendas em Pleruírio reto.nâé às comisôês e votaná à pauta ainda eÍn 1ô

(píiíneira) disoJssão, Dodendo seí:

a) aprovado com eínendâs, hipóte5e em que será enviado à Comissão de RedaÉo para elôborâÉo da

redâÉo do vencido;

b) apÍovado, tendo as emendôs rejeitadàs, seguhá p.ra a SecÍetnriô pôra ir à 2â dascus5ão e votâio.
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Obs€rva-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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II - DAS EMEt{DAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante Íessaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigô 154. determina

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197, Emenda é a proposição apresentada como acess{iria de outrd, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no @ncelamento de paÊe da proposi6o;

II - substitutiva - é aquelâ apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substituüvo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.

Deve ainda, ser observado o q5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) dis.ussão, sêguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs, I, II e III, sendo que, feita a 3a

(terceira) votação, a de redação final, retomaÉ à Se.rêtaria da Câmara para o envio ao poder

Executivo.

a
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No pÍesente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.

.l
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III - DA REDAçÃO FINAT DA PROFOSIçÃO

Art 239. A reddção final do Projetq pdrd ser dÍscutida e votada, independe dos

i n te rdícios co n stâ n tes deste Reg i m e n to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

riíll nô aÍa tiô^Â r arr^. môr.6ÀÁtô rmâi. am ataô.i^ â

E

S

utiaé, data dd votdção

em plenáio.

ANÍONIO

RANGÊL I4ARTINO DE PAIVA

! Será admitida emenda à redaçáo frnâL com a frnatiddde exclusva de otdenar ê rndEri4 congir d

linguagem, os ehgaDos, ds @nbadiçfu ou pard aclarar o seu texto.

l Artigo 66, §§ I ê 2 do Regimento Interno

CH
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Ao analisar o presente projeto pela Comissão âo final subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diyersos - Composição aÉ. 83 RI.


